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1. INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP caracteriza a primeira etapa da fase de
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO MARAJA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, bem como visa estudar a viabilidade (técnica,
econômica e ambiental) da contratação pretendida e do levantamento dos elementos essenciais
que servirão para compor o Projeto Básico, com todas as etapas previstas, segundo art. 18 da Lei
14.133 de 1º de abril de 2021.

 
2. OBJETO

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO POVOADO MARAJA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI.

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.SITUAÇÃO ATUAL

Com uma população de 26.300 habitantes, o município de BATALHA - PI enfrenta o desafio das
ruas não pavimentadas. Essas pavimentação são vitais para os moradores ter uma melhor
mobilidade.
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No entanto, ao longo do tempo, essas pavimentações sofrem com a degradação, atualmente
encontrando-se em estado precário e tornando-se cada vez mais difíceis de transitar,
especialmente durante o período chuvoso.

Como resultado, a pavimentação dessas vias torna-se uma necessidade premente para garantir a
mobilidade e o acesso dos veículos nessa pavimentação, proporcionando assim uma melhor
qualidade de vida para a população e promovendo o desenvolvimento socioeconômico da região.

 

3.2.NECESSIDADES A SEREM ATENDIDAS

A Execução da  Pavimentação em Paralelepípedo no Povoado Maraja, na Zona Rural do
município de BATALHA - PI, totalizando 3.264,00 m², é de grande importância para:

· Melhorar o acesso a serviços essenciais para comunidades.

· Facilitar a locomoção da população.

· Promover o desenvolvimento econômico da área.

· Garantir a segurança dos usuários.

· Reduzir o tempo de resposta em emergências.

· Contribuir para a integração social e cultural.

· Preservar o meio ambiente através de práticas sustentáveis de construção e manutenção.

Esses benefícios destacam a importância de considerar a execução dessa obra para atender as
necessidades da cidade.

 

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação deverá ser elaborado Projeto Básico, nos termos da legislação em vigor, com
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e
dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto
ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição
dos métodos e do prazo de execução, bem como o Projeto Básico. Para compreensão de forma
mais didática, os requisitos foram assim divididos: requisitos normativos que disciplinam os
serviços a serem contratados, requisitos técnicos da contratação e requisitos de sustentabilidade.

 

5.1.REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS
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· Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e Decreto
Estadual nº 21.872/2023;

· Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis
na execução da obra, inclusive no que se refere à qualidade dos materiais;

· Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá
outras providências;

· Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

· Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica”
na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá
outras providências;

· Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

 

5.2.REQUISITOS TÉCNICOS DE CONTRATAÇÃO

· Definição do local de execução dos serviços;

· Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos,
de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações
técnicas, a serem atendidas pela Contratada;

· Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e
recomendações dos fabricantes;

· Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos
Intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

· Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o
correto descarte dos resíduos segundo sua classe.

· Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os
nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem
executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;

· Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de
acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função
de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características
similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-
profissional;

· Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional,
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser
contratado;

· Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada
efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e
infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais
competitivos para a contratação.
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· A licitante poderá vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferir as medidas e
condições para instalação, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade
existentes, mediante prévio agendamento.

 

5.3.REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra,
removendo e promovendo a devida destinação.

 

6. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES

Os quantitativos dos serviços de engenharia, referente ao objeto deste ETP, serão detalhados nos
projetos de engenharia e na planilha orçamentária, ambos fazem parte do projeto básico a ser
confeccionado após a conclusão deste ETP e a confirmação da viabilidade da Urbanização em
pavimentação em Paralelepípedo no Povoado Maraja, Zona Rural do Município de BATALHA - PI.
Conforme informações disponíveis nos projetos, seguem abaixo as quantidades:

 

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo
certame, com consequente perda de economia de escala.

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram

TRECHOS
RUA PROJETADA
01 1.020,00 m²

RUA PROJETADA
02 979,00 m²

RUA PROJETADA
03 1.265,00 m²

ÁREA TOTAL 3.264,00 m²
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analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na
contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

 

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO
MARAJA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI.

A Execução de Serviços de pavimentação em Paralelepípedo apresenta vantagens econômicas
significativas, especialmente considerando a  extensão da via. Isso se deve à possibilidade de
utilizar materiais locais, como brita e areia, o que reduz os custos de transporte e fornecimento.

 

10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a  R$ 538.206,84 (quinhentos e trinta e oito mil
duzentos e seis reais e oitenta e quatro centavos).

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Pavimentação em Paralelepípedo no Povoado Maraja, Zona Rural do Município de Batalha, se
dará em conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos, especificações
técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro.

A obra de Urbanização em Pavimentação em Paralelepípedo  segue os seguintes serviços de
engenharia:

SERVIÇOS

· Placa de obra

· Administração local

· Terraplenagem

· Pavimentação

· Serviços complementares
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· Transportes

A execução desses serviços será de acordo com os detalhes dos projetos, as especificações e o
Caderno de Encargos e Especificações Técnicas a serem confeccionados no projeto básico.

 

12. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras
ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que
se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A
norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável,
no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente
prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação
de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de
considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de
subcontratação.

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: Em
termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO MARAJA, ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
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contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração. Entende-se que a correta execução do objeto da
contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao
meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

 

14. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Sob a ótica dos trâmites administrativos, deve-se aprovar o projeto arquitetônico junto a Prefeitura
do município, em seguida deverá ser designada equipe, com conhecimento técnico, para
acompanhar e fiscalizar a entrega do projeto básico. Solicitar junto ao setor competente a
contratação de empresa especializada em análise técnica do solo para local da obra.

Verifica-se ainda, a necessidade de nomeação de uma comissão técnica para avaliação das
propostas no certame, bem como equipe de fiscalização do contrato.

Antes da celebração do contrato atentar para obrigatoriedade do Alvará de Construção e da
Licença Ambiental da obra.

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal
conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo
torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos.

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e
ABNT.

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar,
especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação
ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de
vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio
da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA.

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil
como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos,
blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos,
tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.
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Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância
das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito
cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra.
Por fim, deverá constar na instrução processual a manifestação do órgão ambiental competente
quanto a necessidade de licenciamento ou sua dispensa.

 

16. CONCLUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. Em anexo, elementos que
instruem o presente Estudo Técnico Preliminar

 

17. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 2, ou seja,
da contratação de empresa especializada em obra civil para Pavimentação em Paralelepípedo no
Povoado Maraja, Zona Rural do Município de Batalha- PI, mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação
pretendida.

 

 

MIKAEL DE SOUSA MARQUES

ENGENHEIRO CIVIL

CREA nº 1918171483

 

 

Documento assinado eletronicamente por MIKAEL DE SOUSA MARQUES, Gerente de
Projetos, em 24/05/2026, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0024290431 e o código CRC 883C7100.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00354.000470/2026-19 SEI nº 0024290431
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